
 
 

 
 

DECRETO Nº 061/2026 
 
 

Revoga os decretos 58/2026 e 59/2026, que tratam de 
crédito suplementar. 
 
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipalde Cidade 
Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.  
 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Ficam revogados integralmente os decretos 58/2026 e 59/2026, ambos de 13 de 
maio de 2026. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 14 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 


